
Art. 3º Ficam convalidados todos os atos praticados pela Comissão de Processo
Administrativo Disciplinar dissolvida por este instrumento.
Art. 4º Conceder prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos.
Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLAUDIO DE ABRANTES

PORTARIA Nº 273, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CULTURA E ECONOMIA CRIATIVA DO
DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe são delegadas por meio da
constante no Decreto nº 39.805 de 06 de maio de 2019, das atribuições que lhe confere o
artigo 105, inciso III, da Lei Orgânica do Distrito FederaL e demais atribuições e
competências legais e regimentais, resolve:
AUTORIZAR, de acordo com o disposto da Lei nº 4.584, de 8 de julho de 2011, art. 7º e
o disposto do Decreto nº 39.573, de 26 de dezembro de 2018, concessão de passagens
aéreas no trecho do Rio de Janeiro-RJ para Brasília-DF, em favor de colaborador
eventual, o Maestro KNUT ANDREAS, convidado a participar do Concerto da Orquestra
Sinfônica do Teatro Nacional Claudio Santoro, a ser realizado no dia 24 de outubro, no
Eixo Cultural Ibero-americano, Sala Plínio Marcos às 20:00. Processo 00150-
00006683/2023-81.

CLAUDIO DE ABRANTES

SECRETARIA ADJUNTA
 

PORTARIA Nº 275, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023
A SECRETÁRIA ADJUNTA, DA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E
ECONOMIA CRIATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das competências que lhe
são delegadas por meio da Portaria nº 332, de 26 de agosto de 2019, publicada no DODF
nº 163, de 28 de agosto de 2019, págs. 31/32, republicada no DODF nº 165, de 30 de
agosto de 2019, pág. 13, alterada pela Portaria nº 150, de 30 de junho de 2023;
considerando a necessidade de instauração, acompanhamento e controle efetivo de
procedimentos de Tomada de Contas Especiais, o que dispõe a Resolução nº 102, de 15
de julho de 1998, do Tribunal de Contas do Distrito Federal, Instrução Normativa nº 04,
de 21 de dezembro de 2016 e o Decreto nº 37.096, de 02 de fevereiro de 2016, resolve:
Art. 1º Instaurar Comissão de Tomada de Contas Especial, com o objetivo de apurar os
fatos constantes nos autos do Processo SEI nº 00150-00003553/2021-24.
Art. 2º Os trabalhos serão conduzidos pela Comissão Permanente de Tomada de Contas
Especial - CPTCE-1, constituída por meio da Portaria nº 184, de 22 de junho de 2017,
publicada no DODF nº 119, de 23 de junho de 2017, pg. 42, alterada pelas Portarias nº
341, de 1º de outubro de 2018, publicada no DODF nº 188, de 02 de outubro de 2018, pg.
40, Portaria nº 466, de 27 de novembro de 2019, publicada no DODF nº 228, de 02 de
dezembro de 2019, pg. 91 e Portaria nº 250, de 03 de outubro de 2023, publicada no
DODF nº 187, de 04 de outubro de 2023, pg. 41, devendo a Comissão apresentar
relatório conclusivo no prazo de 90 (noventa) dias.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PATRÍCIA PARAGUASSU CARVALHO EMERENCIANO

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

PORTARIA Nº 90, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023
Aprova o desdobro do Lote 01, Quadra 13, CSG, Setor G/Sul, registrado sob a matrícula
nº 140446 (3º CRI-DF), com 10.802,960 m², localizado na Região Administrativa de
Taguatinga - RA III.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições legais e regulamentares
que lhe confere o art. 105, parágrafo único, incisos III e V, da Lei Orgânica do Distrito
Federal, combinado com o Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019 e o inciso I do
artigo 2º do Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, a Lei Complementar nº 803, de 25
de abril de 2009, alterada pela Lei Complementar nº 854, de 15 de outubro de 2012, a Lei
Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019, alterada pela Lei Complementar nº
1.007, de 28 de abril de 2022, a Lei Complementar nº 950, de 07 de março de 2019, e
tendo em vista o que dispõe o Processo SEI n.º 00390-00010069/2022-09, resolve:
Art. 1º Aprovar o desdobro do Lote 01, Quadras 13, CSG, Setor G/Sul, registrado sob a
matrícula n° 140446 (3° CRI-DF), com 10.802,960 m², localizado na Região
Administrativa de Taguatinga - RA III, conforme Projeto de Urbanismo de Desdobro -
URB 651/2022, Memorial Descritivo - MDE 651/2022 e Norma de Edificação, Uso e
Gabarito - NGB 651/2022.
Art. 2º Os endereços resultantes do desdobro do lote descrito no art. 1º desta
Portaria, são:
I - Taguatinga, Setor G Sul, CSG 13, Lote 1A;
II- Taguatinga, Setor G Sul, CSG 13, Lote 1B;
III - Taguatinga, Setor G Sul, CSG 13, Lote 1C;
IV - Taguatinga, Setor G Sul, CSG 13, Lote 1D;
V- Taguatinga, Setor G Sul, CSG 13, Lote 1E; e
VI - Taguatinga, Setor G Sul, CSG 13, Lote 1F.
Art. 3º As dimensões resultantes desdobro, as novas confrontações e os parâmetros
urbanísticos aplicáveis constam do Memorial Descritivo - MDE 651/2022.

Art. 4º Os parâmetros de uso e ocupação do lote original foram mantidos, conforme inciso
II, do § 1º, do art. 3º da Lei Complementar nº 950, de 07 de março de 2019, e §3º do art. 50-
A, da Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019.
Art. 5º Fica autorizada a inclusão de Nota no Projeto de Urbanismo - URB-002/1991 com a
seguinte redação:
"Nota: Esta planta registrada foi alterada pela URB 651/2022, MDE 651/2022 e NGB
651/2022 no que se refere ao desdobro do Lote 01, Quadra 13, CSG, Setor G/Sul,
localizado na Região Administrativa de Taguatinga - RA III."
Art. 6º Os documentos urbanísticos mencionados no art. 1º devem estar disponíveis no
endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo máximo de 7 dias,
contados da publicação desta portaria no Diário Oficial do Distrito Federal - DODF, nos
termos do que estabelece a Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021.
Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JANAÍNA DOMINGOS VIEIRA

PORTARIA Nº 91, DE 11 DE OUTUBRO DE 2023
Aprova o Plano de Ocupação do Parque de Exposição Granja do Torto, na Região
Administrativa do Lago Norte - RA XVIII, nos termos da Decisão nº 18/2023 do Conselho
de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal - CONPLAN.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO
DO DISTRITO FEDERAL, Substituta, no uso das atribuições legais e regulamentares que
lhe confere o art. 105, parágrafo único, incisos III e V, da Lei Orgânica do Distrito Federal,
combinado com o Decreto nº 39.610, de 1º de janeiro de 2019 e o inciso I do artigo 2º do
Decreto nº 39.002, de 24 de abril de 2018, considerando o que estabelece o inciso XIV do
art. 38 e do artigo 39, ambos da Lei Complementar nº 948, de 16 de janeiro de 2019,
alterada pela Lei Complementar nº 1.007, de 28 de abril de 2022, o art. 13 do Decreto nº
43.960, de 21 de novembro de 2022, e tendo em vista o que dispõe o Processo SEI nº
00390-00003325/2021-12, resolve:
Art. 1º Aprovar o Plano de Ocupação do Parque de Exposição Granja do Torto, na Região
Administrativa do Lago Norte, Unidade Especial 14 – UE 14, nos termos da Decisão nº
18/2023 do Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal –
CONPLAN.
Art. 2º Os documentos urbanísticos referentes ao Parque de Exposição Granja do Torto,
serão disponibilizados no endereço eletrônico http://www.sisduc.seduh.df.gov.br/, no prazo
máximo de 7 dias, contados a partir da publicação no Diário Oficial do Distrito Federal –
DODF, conforme estabelece a Portaria nº 95, de 21 de outubro de 2021, que dispõe sobre os
procedimentos para divulgação de documentos urbanísticos e sua disponibilização no
Sistema de Documentação Urbanística e Cartográfica – SISDUC, da Secretaria de Estado
de Desenvolvimento Urbano e Habitação - SEDUH.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JANAÍNA DOMINGOS VIEIRA

SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTE E LAZER

PORTARIA CONJUNTA Nº 15, DE 10 DE OUTUBRO DE 2023
OS TITULARES DOS ÓRGÃOS CEDENTE E FAVORECIDO, no uso das atribuições
que lhe conferem o artigo 105, parágrafo único, inciso V, da Lei Orgânica do Distrito
Federal no art. 19, e Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, e no Decreto nº
17.698, de 23 de setembro de 1996, e ainda de acordo com o disposto na Ata da 105ª
Reunião Ordinária do CONFAE - Conselho de Administração do Fundo de Apoio ao
Esporte, realizada em 14 de setembro de 2023, resolvem:
Art. 1º Descentralizar o Crédito Orçamentário na forma que especifica:
Unidade Orçamentária Cedente:
DE: UO: 34902 – Fundo de Apoio ao Esporte do Distrito Federal
UG: 340902 – Fundo de Apoio ao Esporte do Distrito Federal
Unidade Orçamentária Favorecida:
PARA: UO: 34101 – Secretaria de Estado de Esporte e Lazer - SEL
UG: 34101 – Secretaria de Estado de Esporte e Lazer - SEL
PROGRAMA DE TRABALHO: 27.812.6206.3048.0002 REFORMA DE ESPAÇOS
ESPORTIVOS - DISTRITO FEDERAL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor

33.90.39 325 R$ 560.000,00

PROGRAMA DE TRABALHO: 27.812.6206.1079.0026 CONSTRUÇÃO DE ESPAÇOS
ESPORTIVOS-FUNDO DE APOIO AO ESPORTE-DISTRITO FEDERAL

Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor

44.90.51 125 R$ 740.000,00

Objeto: Descentralização de recursos orçamentários e financeiros destinados a custear
despesas no valor total de R$ 1.300.000,00 (um milhão trezentos mil reais), sendo R$
560.000,00 (quinhentos e sessenta mil reais), para reforma e manutenção de grama do
Estádio Bezerrão, e R$ 740.000,00 (setecentos e quarenta mil reais), para Complementação
à Construção do Campo Sintético no Riacho Fundo II.
Art. 2º A descentralização dos créditos orçamentários de que trata esta Portaria será
efetivada após a publicação no DODF e emissão da Nota de Crédito junto ao SIGGO –
Sistema Integrado de Gestão Governamental.
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